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-LEI NQ 610 - 

DISPONDO SCBRE: declaração de 
utilidade pública de um terre-
no situado na Vila Jardim Fár-
quim, p9ra a construção de uma 
Praça Publicao- 

DR.LUIZ PEdRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipl de Presiden 
te Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são - 
conferidas por lei: 

Faço saber que a amara Municipal de Presidente Prudente, 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 1Q - Fica, nos tgrmos do Decreto-Lei nQ 3.365, de 21 de Junho 
de 1.941, e da Lei nQ 2,786 de 21 de Maio de 1.956, decla-
rado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pel 
Municipio de Presidente Prudente, por via amiggvel ou jud 

dial, um terreno de forma irregular, co4a grea de 596,625 
m.2 (quinhentos e noventa e seis metros quadrados e seis 

mil e duzentos e cinquenta centímetros quadrados), que cons 
ta pertencer a Andr; Rodrigues Martins, si.tu2do no distri 
to, municipio e comarca d3 PresidentdPrudente, necessgrio 
a construção de uma Praça Páblica, com as seguintes medi-
das e confrontações: seja frente com o prolongamento da 
rua Quintino Bocaiuva, mede 15 (quinze) metros, de um la-
do por uma linha quebrada com duas direções e mede respe-
ctivamente 23,70 (vinte e tres virgula setenta) metros e 

21,85 (vinte e um vírgula oitenta e cinco) metros, dividi 
do com terreno da futura Faculdade de Direito de Presiden 
te Prudente e de outro lado por uma linha quebrada em dua 

direções e mede respectivamente 17,70 (dezessete vírgula  

setenta)metros e 16,30 (dezesseis vágula trinta) metros, 
dividindo com Donina Valado Furquim e nos fundos mede - 
15 (quinze)1Nmetros dividindo com a Estrada que vai a Mon-
talvão, medidas e confrontações essas cons#antes de plan-
ta anexa a lei, e o predio de alvenaria existente sabre o 
imgvel, com a grea total de 220,50 m,2 (duzentos e vinte 
metros e cinquenta decimetros quadrados), necessgrio para 

• a construção de uma praça pública. 
ARTIGO 2Q - Fica a Municipalidade autorizada a receber em doação da - 
• senhora Donina Valado Furquim, uma grea de 749 m.2 (sete.  

centos e quarta e nove metros quadrados) contígua è refe 
rida pelo artigo 1Q, destinada para a mesma Praça Pública 
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flhs.2 
de forma irregular, dom as seguintes medidas e confron-
tações: mede mais ou menos 39,50 (trinta e nove vírgula 
cinquenta) metros de frente no prolongamento da rua Qui 
tino Bocaiuva, de um lado por Uffe linha quebrada medind 
respectivamente 17,70 (dezessete vírgula setenta) metro 
e 16,30 (dezesseis vírgula trinta) metros, dividindo 

com o terreno ora declarado de utilidade pilblica que 
consta ser de propriedade de André Rodrigues Martins,-
no fundo mede mais ou menos 39,50 (ttinta e nove virgul 
cinquenta) metros, dividindo com a Estrada que vai a - 
Montalvgo, e finalmente de outro lado mede L. (quatro) 
metros, na esquina de prolongamento da rua Quintino Bo 
caiuva com a Estrada que vai a Montalvgo, medidas essas 
constantes da planta anexa a lei, necessaria para a con 
trução de uma Praça Pública, 

ARTTOO 3Q - Para cobertura das despesas decorrentes da execução da 
presente lei, fica o Municipio autorizado a utilizar ve 
bas prOrpias constantes do Orçamento, suplementadas se 
necessarias, 

ARTIGO 4Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua plIblicação,re-
vogadas as disposições 'em contrario. 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, aos 21 dia 
o mes de dezembro de 1.960. 

DR.LUIZ F 
Prefelt 

AZ DE SAMPAIO, 
cipal, 

Registrada e Pliblicada a SJretaria da Prefeitura Muni 
cipal, aos 21 dias do ms de dezembre de 1 960, 

LUIZ M 	AN VAL, 
Diret 	a Secretaria. 


